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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São Paulo 

LEI Nt=640, DE g:[_ DE FEVEREIROC DE 10974 •• 

Autoriza a doação de imóvel que especifica à -
ºCsixa Estadual àe Casas para o Povo _ CECAP". 

J0$1! ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos termos 
do artigo )9 , Ítem II, do Decreto-Lei Complementar nº=9 , de 31 de deze~ 
bro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Câmara ~ 
nicipal de Catiguá, em sua Sessão de 20 de fevereiro de 1.974, conforme 
Resoluç~o N2=04/74.-

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar/ 
à "Caixa Estadual de Casas para o Povo _ CECAP", por doação, sem quais
quer 8nus ou despesas para este, inclusive as decorrentes de escritura, 
registros, taxas, impostos e emolumentos, o seguinte imóvel situado na 

' 
j cidade de CATIGUÍ, Distrito, Município do mesmo nome, e Comarca de Ca-/ 

tanduva.-
Artigo 22 - A doação a que refere a presente lei, é feita pa

ra que a donatária destine o imóvel doado às finalidades previstas na 
LEI NQ=483 , de lo de outubro de 1969, inclusive a construção e livre al 
lienação de prédios destinados no abastecimento e serviços.-

§ rtnico - A doação ficará revogada, de pleno direito, se for 
dada ao imóvel destinação diversa da prevista na mencionada lei . 

Artigo 32 - A Prefeitura Municipal se obrigará na escritura _ 
de doação: 

I _ A responder pela evicção do imóvel, devendo desapropriá_/ 
-lo e doá-lo novamente à donatária "CAIXA ESTADUAL DE CASAS PARA O POVO 
= CECAP 11 se ele, a qualquer título, for reivindicado por terceiros ou ~ 
nulada a primeira doação , tudo sem ônus para aquela autarquia._ 

II- Realizar a urbanização do terreno doado, de acordo com ms 
padr~es mínimos exigidos pelo Banco Nacional de Habitação (BNH)._ 

§ rtnico - Para garantia da exanução dos encargos mencionados/ 
no Ítem II deste artigo, fica a Prefeitura Municipal autorizada a conf! 
rir à "CAIXA ESTADUAL DE CASAS PARA O POVO = CECAP 11 , em carater irrevo_ 
gável e exclu~ivo, os poderes necessários para o recebimento das quotas 
devidas ao MONic1PIO por força do disposto no artigo 23, § 82 da Consti 
t uição Federal devendo a CECAP custear os serviços com as quantias que 
receber e restit~ir o saldo que houver.-
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Artigo 41t - A Prefeitura Municipal doadora fomecerá a "CAIXA 
ESTADUAL DE CASAS PARA O POVO = CECAP 11 toda documentação e esclarecimen 
tos que forem exigidos antes da escritura de doação.-

Artigo 5g - Na escritura deverá constar, obrigatoriamente, t2 
das as clausulas e condições estabelecidas nesta lei._ 

Artigo 6Q - A doação é irrevogávi.el, salvo na hipótese constS!!, 
te da parte final do artigo 22._ 

Artigo 7~ - Enquanto do domínio da CECAP, mesmo depois de cons
truido, o imóvel ficará isento de taxas municipais. -

Artigo 9D - Fica o Poder Executivo, nos termos do artigo 70 -
do Decreto-Lei Complementar n2:9, de 31 de dezembro de 1969, autorizado 
a e ele b ra r convênio com a "CAIXA ESTADUAL DE CASAS PARA O POVO = CE CAP 11 , 

autarquia estadual, objetivando a con strução de um conjunto habitacional 
no Município, figurando a Prefeitura como construtora das obras.-

Artigo 9g - A despesa com a execução desta lei correrá por 
conta de verbas próprias consigna das no orçamento vigente.-

Artigo lOQ -Esta lei entrará em vigor na data de sua publica_ 

Prefeitura Municipal de Catiguá, evereiro de 1.974.-

Registrada no competEn te, e em seguida publicada por 
afixação no local de costume.-


